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1 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO        
 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 051/2022 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 052/2022 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 053/2022 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 054/2022 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 055/2022 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 056/2022 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 057/2022 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 058/2022 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 059/2022 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 060/2022 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 061/2022 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 062/2022 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA:  D. F. DE S. SILVA – ME 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital,  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.061,20 (seis mil e sessenta e um reais e vinte centavos). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

DIOSNECI FERREIRA DE SENA SILVA – TITULAR DA ADJDICATÁRIA  
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: HMA COMÉRCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS LTDA 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.211,84 (seis mil e duzentos e onze reais e oitenta e quatro centavos), 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

MANUELA NEGROMONTE MENDES MUNIZ DE ANDRADE – TITULAR DA ADJDICATÁRIA  
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: M N NOGUEIRA INFORMATICA LTDA 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações  futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 82.777,40 (oitenta e dois mil e setecentos e setenta e sete reais e quarenta centavos). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

MARÍLIA CAMPOS PESSOA – TITULAR DA ADJDICATÁRIA  
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: MARCOS JULIANO DA SILVA, 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações  futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assis tência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 75.309,91 (setenta e cinco mil e trezentos e nove reais e noventa e um centavos).  

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

MARCOS JULIANO DA SILVA – TITULAR DA ADJDICATÁRIA  
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EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: MARIA JOSÉ FREIRES DA SILVA DIAS 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações  futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 52.085,00 (cinquenta e dois mil e oitenta e cinco reais).  

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

MARIA JOSÉ FREIRES DA SILVA DIAS – TITULAR DA ADJDICATÁRIA  
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações  futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.930,00 (treze mil e novecentos e trinta reais) 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

MARCO TULIO GOMES DE FIGUEIREDO – TITULAR DA ADJDICATÁRIA  
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: SINERGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações  futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.699,86 (vinte e três mil e seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos).  

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

IRIVONE VITOR DA SILVA – TITULAR DA ADJDICATÁRIA 
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: TECHNO SOFT SYSTENS LTDA 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações  futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assis tência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.999,20 (três mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

JEAN CARLO PERIN ZUCCHI – TITULAR DA ADJDICATÁRIA 
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EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: TJ COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.503,16 (três mil e quinhentos e três reais e dezesseis centavos). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

TEREZINHA DE JESUS ARAÚJO DE OLIVEIRA BERNNARDINELI – TITULAR DA ADJDICATÁRIA 
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: W K B PINHEIRO  

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

WENDEL KELLY BEZERRA PINHEIRO – TITULAR DA ADJDICATÁRIA 
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: WEB TECNOLOGIA LTDA 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.343,80 (doze mil e trezentos e quarenta e três reais e oitenta centavos). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

DELCI MARIA SIEGA – TITULAR DA ADJDICATÁRIA 
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP   

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: ZIB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico  nº 015/2022-SRP  para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando a contratações  futuras de empresa para aquisição de equipamentos e 

Materiais de Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação,, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e da União. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte 1501– Outros Recursos não Vinculados, existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES – TITULAR DA ADJDICATÁRIA 
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